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"Visa denominar via públi a de 

João de Paula Ramos. " 1 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "JOÃO DE PAULA RAMOS", a Rua 05, do
loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município.

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pirassununga, 31 de julho de 2020. 
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Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 

JUSTIFICATIVA 

Tem o presente Projeto de Lei o objetivo de denominar de João de Paula 
Ramos, a Rua 05, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município. 

João de Paula Ramos, mais conhecido como "Seu Paulo", nasceu em 14 de 
maio de 1939, natural de Pirassununga. Com sobrenome Ramos, de origem Portuguesa, era filho do 
Senhor Marciano Jacintho Ramos e da Senhora Paulina Pires de Moraes. Cresceu e morou no 
Bairro do Ramalho por muito tempo. Anos mais tarde, morou toda sua vida no bairro da Vila 
Esperança. 

Casado com Senhora Terezinha Flávio da Silva Ramos, com quem constituiu 
uma família com os quatro filhos a saber: Lucia Helena, Maurício Donizetti, Gildo Flávio e Ana 
Paula, além de oito netos. 

Pessoa de grande carisma e caridade, relacionava-se com todos, e veio a ser 
Presidente de Bairro, na Vila Esperança, justamente para buscar melhorias a todos. 

Trabalhou e se aposentou no Departamento de Estradas de Rodagem - D.E.R. 
após muitos anos de muita dedicação. Seu profissionalismo fez com que fosse admirado por muitos 
colegas de trabalho. 

Seu Paulo, por muitos anos, foi líder e Presidente do Clube de Malha Vila 
Esperança, onde dividia com todos as alegrias e muitas vitórias pessoais e coletivas. A garra e força 
de vontade, empregadas ao esporte são dignas de nota e representa um exemplo a ser seguido. 

Um homem sábio e conhecedor do campo, Seu Paulo sempre conseguia 
prever o clima para dizer se iria chover ou não. Era também um exí

m

io contador de histórias das 
mais interessantes. Sempre de bem com a vida, por vezes um pouco bravo, mas com o coração 
gigante, Seu Paulo somou grandes anüzades e deixou um legado de caridade, zelo aos demais e 
grande profissionalismo. 

João de Paula Ramos que era João para os familiares e "Seu Paulo" para 
muitos, faleceu em 02 de fevereiro de 2020, aos 80 anos de idade, deixando grande vazio nos 
corações de seus filhos, netos e demais familiares, além de inúmeros amigos que conquistou em 
vida. 

Pelas razões expostas, proponho a denominação de João de Paula Ramos, a 
Rua 05, do loteamento JardimAlto das Árvores, neste Município. 

Pirassununga, 1 de julho de 2020. 
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CERTIDÃO DE ÓBITO 
NOME 

JOÃO DE PAULA RAMOS 

CPF 
l 715 .53 1.188-04

MATR[�ULA 
116541 01 55 2020 4 00067 173 0016370 91 

COR ESTADO CIVIL E IDADE 
,_I B_ra_ n_c _a ________ __.l l Casado - 80 anos 

SEXO 
!Masculino
NATURALIDADE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ELEITOR 

LI P_ i _ra _ss_u_n _un_;g;_a _-_S _P _________ ---'I LI R_G_5 _.2 _05_._53_3_- 4 _S _S _P _IS_P ________ __JI I Sim
RESIDÊNCIA E FILIAÇÃO 
Endereço: Rua Argentina, 133 
Bairro: Vila Esperança .' Cidade: Pirassununga - SP 
PAULINA PIRES DE MORAES 
MARCIANO JACINTHO RAMO S 

DATA E HORA DE FALECIMENTO 
Dois de fevereiro de dois mil e vinte - 05:15 h 
LOCAL DE FALECIMENTO ·, 

DIA MÊS ANO 

._____02
_____.

II 02. 1 �' _ 2_0_20� 

Hospital Irmandade da Santa C_asa de Misericórdia, Avenida Newton Prado, 1883, Centro, Pirassununga-SP 
CAUSA DA MORTE 
Parada Cardio respiratória, Neoplasia Pancreas, Colangiocarcinoma 
SEPULTAMENTO/ CREMAÇÃO (MUNICÍPIO E CEMITÉRIO, SE dONHECIDO) 
Ce'mitério Municip;aI de Pirassununga-SP 

NOME 5 NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO 
Valter Fabrício Ferreira.Dari - CRM: 1685 5 8  

AVERBACÕES / ANOTAÇÕES À ACRESCER l 

DECt.ARANTE 
1 Lucia Helena Ramos (filha) 

Nascido em 14/05 /19 3 9. Óbito lavrado em 0 3/0 2/ 2020, no livro C-67, fls. 173v º , sob o nº 163 70. Era 
casado com TEREZINHA F LAVÍO DA SILVA RAMOS : cujo casamento foi lavrado no OFICIAL DE 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - PIRASSUNU NGA, ,SP, livro B-42, às fls . 63v, sob nº 

65 81, em 2 2  de abril de 19 67; deixa o(s) seguinte(s) filho(s): LUCIA HELENA com 51 anos, MAURICIO 
DONIZETTI com 47 anos, GILDO FLAVIO com 4 5  anos e ANA PAULA com 42 anos de idad�; deixa 
bens a'inventariar; não deixa testamerjto conhecido. Nada mais me cumpria certificar . 

ANOTAÇÕES DE CADASTRO 

,_I N_a_d_a _ c_o_n_s _ta_. ______________________________________ ___JI \ 

Oficial de' �egistro Civ,il das Pessoas Naturais, 
Interdições e Tutela da Sede 

Lucimara Cristina Schímack G,uerra - Oficial Interina 
· Município e Comarca de Pirassununga - SP 

Rua Corone.l Franco, nº 1134 - Centro�"CEP:13630�136 

Telefone: (19) 3561-4774 
E-mail: registrocivilpirassununga@hotmail.com

O conteúdo da certidão é verdadeiró. Dou fé . 
Pirass).inunga, 03 de fevereiro çle 2020. 
. t!. - i . ·. 

Egler Cristina da Silva Souza 
Escr�vente 

•✓ 

Isenta de cu la e emolumentos . 
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JOÃO DE PAULA RAMOS 

1 Breve histórico 1 

João de Paula Ramos, mais conhecido como o Sr Paulo. 
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Natural de Pirassununga, cresceu e morou no bairro do Ramalho por muito tempo. Anos mais 

tarde, morou toda sua vida no bairro da Vila Esperança. 

Casado com Sra Terezinha F. da Silva Ramos, constitui uma família com 4 filhos e 8 netos. 

Ele que se relacionava com todos, veio a ser presidente de bairro na Vila Esperança, justamente 

para buscar melhorias. Trabalhou e se aposentou na empresa D.E.R (Departamento de Estradas 

de Rodagem) com muito dedicação, ali admirado por todos. 

Com sobrenome Ramos, de origem Portuguesa, em homenagem ao culto religioso; sempre aos 

domingos, Sr Paulo por muitos anos foi líder e presidente do Clube de Malha Vila Esperança, 

onde ali, pode praticar e ensinar a muitos um esporte, proporcionando alegria e muitas vitórias 

pessoais e coletivas, demonstrando que a dedicação e a força de vontade sempre nos trará boas 

recompensas. 

Um homem sábio em áreas rurais, especialista em climas para dizer se iria chover ou não, 

contador de histórias das mais interessantes, com uma visão política forte, fã do verdão, um 

homem de bem com a vida, um pouco bravo, mas com o coração gigante e amado por todos. 

Esse é o nosso João, pra muitos o "Seu Paulo". 

Pirassununga, 27 de julho de 2020 

: -���
----------Douglas Pefciri de Godoy I Sobrinho 



RUA 05 JARDIM ALTO DAS ÁRVORES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- DECRETO Nº 6.678, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016 -
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CRISTINA APARECIDA BATISTA, 
Prefeita Municipal de Pirassununga, 
Estado de São Paulo ............................. . 

No uso de suas atribuições legais, e face ao constante nos autos do proc-e

dimento administrativo nº 2.195, de 12 de maio de 2013, 

DECRETA: 

Art. 1 ° Fica aprovado de acordo com os tem1os da Lei Complementar 

Municipal nº 075/2006, e alterações posteriores, e de conformidade com o Certificado 

GRAPROHAB nº 294/2016, encartado às fis. 343 à 346 do pro�oe-olado supra, o Projeto do 

Loteamento denominado "Jardim Alto das Árvores", caracterizado como "Loteamento 

Predominante Residencial", situado na zona urbana deste município, na Av. Duque de Caxias 

Norte, loteamento este composto de uma área de tena contendo 157.450,57 metros quadrados, 

contendo 208 lotes que é objeto da matricula 31.618 do CRJ local, imóvel esse que conforme 

referida matrícula, consta pertencer a Quaiian Constrnção e Comércio Ltda., sociedade 

empresária limitada, cadastrada no CNPJ sob nº 05.802.696/0001-93, com sede na Rua 

Coronel João Franco Mourão, nº 49, Centro, município de Leme, Estado de São Paulo, tudo 
conforme consta nos autos do protocolado nº 2.195, de 12 de maio de 2013. 

Art. 2° O loteador deverá executar sob as suas expensas, no prazo

máximo de dois anos a partir da expedição deste Decreto, todas as obras citadas nos incisos do 

Artigo 9º, da Lei Complementar Municipal nº 075/06, de acordo com os projetos de 

infraestrutura e obedecendo os prazos de execução das mesmas, contidos no Cronograma 
físico financeiro, aprovado pela municipalidade, encartado às fls. 347, do protocolado supra, 

sendo obrigatória a execução das obras abaixo discriminadas: 

EXECUÇÃO DE: 

I - Abe1iura das vias de comunicação (ruas) e da área de recreação, com 

Limpeza da área - Terraplanagem de apoio, com proteção superficial do solo, obras de 

drenagem e muros de arrimo; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

II - Topografia: locaç.ão e colocação de marcos de concreto de alinI!.a 
.. .. .. � ·» , . 

e nivelamento dos lotes, e dos localizados nos ângulos e curvas das vias projetadas e nas 

divisas dos lotes; 

III - Guias e sarjetas das vias públicas; 

IV - Redes de Galerias de águas pluviais - execução de bocas de lobo etc, 

confonne Projeto aprovado pelo SAEP; 

V - Redes de coleta de esgoto com ligações domiciliares ao coletor tronco 

do loteamento, até o emissário, quando for o caso, conforme projetos aprovados pelo SAEP; 

VI - Rede de abastecimento de água com ligação da rede interna do 

loteamento, até a adutora existente incluídas as ligações domiciliares, conforme projetos 

aprovados peb SAEP; 

VII - Pavimentação asfáltica das vias públicas; 

VIII - Arborização (áreas verdes, praças e vias públicas); 

IX - Rede de energia elétrica e de iluminação pública; 

X - Placas indicativas de nome de vias públicas e sinalização horizontal e 

vertical (sinalizaç-ão viária). 

§ 1 ° As obras a que se refere este artigo serão executadas com observância

das especificações dos projetos executivos, e fiscalizados pelo SAEP, Prefeitura Municipal, e 

demais órgãos Estadl1ais, e afins. 

§ 2° A execuç.ão das redes de energia elétrica e de iluminação pública 

deverão obedecer as no1mas da ELEKTRO, as quais deverão ser fiscalizadas e recebidas pela 

mesma; 

§ 3° Antes do início de qualquer obra de infraestrutura do 

empreendimento, o proprietário deverá comunicar à Municipalidade e Autarquia quando do seu 

início para fins de fiscalização; 

§ 4° Nenhuma obra do empreendimento poderá ter início sem sua prévia 

solicitação à Municipalidade e Autarquia, para fins de fiscalização. Qualquer obra que não 

satisfaça as c.ondições de projeto deverá ser refeita pelo empreendedor. 

Art. 3° As obras constantes dos incisos I ao X, do artigo 2º , deste 

Decreto, serão garantidas sua execução, através de escritura pública de hipoteca, lavrada às 

páginas 345/351, do livro 034, do Tabelião de Notas do Distrito de Cachoeira de Emas da 

Comarca de Pirassununga SP, cujas escrituras, ficam fazendo parte integrante deste Decreto, 

. ,  
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para fins registrários, a qual deverá ser registrada concomitantemente com o 

Loteamento. 

§ 1 ° O ônus hipotecário constituído sobre a gleba loteada, descrita no ite

primeiro da escritura citada no Artigo 3° , deverá ser transferido e recaido após o registro do 

Loteamento, nos lotes 01 ao 07 da quadra "B", lotes 01, 14 e 28 da quadra "C", lotes 01, 14 ao 

16, 29 e 30 da quadra "D", lotes O 1 ao 02 da quadra "E", lotes 01 ao 03, 07 ao 1 O, 29 e 30 da 

quadra "F", lotes 07 ao 09, 14 ao 28 da quadra "G", lote 01 da quadra "H", lotes 18, 24 ao 28 

da quadra "I" e lotes 05 ao 10 e 15 da quadra "J", num total de 69 (sessenta e nove) lotes que 

irá perfazer um total de 19.152,64 m2 de área a ser hipotecada, descrita na escritura de hipoteca 

de páginas 1345/351, do livro 034, do Tabelião de Notas do Distrito de Cachoeira de Emas da 

Comarca de Pirassununga SP. 

§ 2° Este Decreto ficará caduco se não registrada a escritura hipotecária,

constante deste artigo, concomitantemente, ao ato Registrá.rio do Loteamento; 

§ 3º O Titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comc1rca de

Pirassununga - SP, deverá fazer cumprir o estabelecido no Artigo 3º, sob pela de nulidade do 

ato registrário, ou seja, registrar a escritura de hipoteca ali referida, concomitantemente, ao ato 

do registro do loteamento em questão. 

Art. 4° Especificações construtivas: 

§ 1 ° Deverão atender o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 

76/07 e alterações posteriores. 

§ 2º O recuo frontal das edificações será de 4,00 metros, e o percentual da

área a ser edificada, deverá atender no que couber o que dispõe o Decreto Estadual nº 

13.069/78, bem como, o Art. 41 da LCM 80/07. 

§ 3º Taxa de permeabilidade será de 20% e taxa de ocupação deverá

obedecer a Lei de Zoneamento vigente. 

§ 4º Será permitido construção de garagem dentro do recuo dos 4,00

metros em metade do terreno desde que a mesma não receba fechamento em sua totaildade. 

§ 5° Quanto a utilização fica definido os lotes O 1 ao 07 da quadra "B", 15

i:to 28 da quadra "C", 01 ao 15 da quadra "F", 01 e 28 da quadra "G", 11 ao 24 da quadra "H", 

01 ao 18 da quadra "I", 15 e 16 da quadra "J" como sendo comercias/residenciais e os demais 

exclusivamente residenciais unifamiliar. 

§ 6° Deverá constar na matrícula que não será permitido construção de

área de laser para exploração comercial. 

... 
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aprovadas e registrados; , ' '_,; ' 

Art. 5º Não cumpridos os prazos estabelecidos no cronograma físico 

financeiro da execução das obras de infraestrutura, os pedidos de aprovaç-ão de projetos da 

edificações, ficarão suspensos, até conclusão de todas as obras de infraestrutura do 
empreendimento. 

Art. 6° Este Decreto ficará caduco se não cumpridas as etapas 

construtivas da infraestrutura, constantes do ·cronograma fisico financeiro aprovado pela 

municipalidade, respondendo o empreendedor aos prejuízos que eventualmente causar a 
terceiros. 

Art. 7º A expedição do Alvará de licença para vendas de lotes, bem 
como, a expedição de Alvará de Construção de residências, ficam condicionados à execução da 

infraestrutura do loteamento, constantes do inciso IV, do artigo 27, da LCM 075/06, ou seja, a 

execução no mínimo dos incisos V, VI e IX, do artigo 2º, deste Decreto, desde que referido 

loteamento, esteja devidamente registrado em cartório. 

Art. 8º Se porventura o proprietário do empreendimento não cumprir os 
prazos estabelecidos no cronograma físico financeiro da execução das obras de infraestrutura, 

os pedidos de aprovação de projetos de edificações, ficarão suspensos, até conclusão de todas 
obras de infraestrutura do empreendimento. 

Art. 9º Completada a execução das obras referidas no A.ltígo 2º , a 

Prefeitura Municipal expedirá termo de recebimento das mesmas, desde que estejam a 
contento, e de acordo com os padrões previamente estabelecidos. 

Parágrafo único. Fica o empreendedor responsável por quaisquer 
problemas que as obras de infraestrutw·as possam apresentar, mesmo após terem sido recebidas 
pela municipalidade, SAEP e demais órgãos afins. 

Art. 1 O Todas as condições e restrições imputadas para o 

empreendimento constante dos Artigos deste Decreto, deverão constar do registro do 

\ \ '· ' . 

A� 
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ser registrado em cartólio. 
(. ; .-_ ... �:. ! 

Parágrafo únic.o. O titular do Cartório de Registro de móveis da Comarca 

de Pirassunw1ga - SP, deverá fazer cmnprir o estabelecido neste Artigo, sob pena de nulidade 

do ato registrário. 

Art. 11 O presente Decreto não implica no reconhecimento da 

propriedade do imóvel citado no Artigo I O deste, e a loteadora, deverá atender a eventuais 
alterações, se decorrentes do interesse público, determinadas pela municipalidade. 

Art. 12 Fica atribuído o número deste Decreto, nos projetos e memoriais 

descritivos, constantes do protocolado nº 2.195/2013. 
Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de localização do imóvel no 

muncípio, composto no corpo da planta aprovada. 

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na mesma data revogadas as 
disposições em eontrário. 

Pirassununga, 22 de novembro de 2016 . 

Publicado na Po1taria. 
Data supra. 

LUCAS ALEXAJ>ID\� S� VA PORTO. 
Secretário Municip:i�dn\inistração. 
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r Mó v e L Urna área de terras; denominada Gle�a "3 ", originária do imóvel 
desme�brado: da Estância Priniavera; situada neste município_, li comarca, 
defü�itadp poi:. um poUgond irregular, cuja descrição inicia-se no vénice 
dendminado n9-24A, definido pela coprdenada p�ana, lITM N: 7.570.031).57 
metros, E: 2�9.042,422 ·�etros, cravado na divisa: com reseJVa permanente da 

· Estância P.rimavera,.-(Glt;b.a 2), propriedade; de José Luís Ferrari e· com .o córrego
De Bem. D,es'.te;: �egue·· p.él.a margem direita-do citado córreg(? '.de :�o.ntante _.:P.�{l
jusante, cohfiori.tátldo,. tiá:·:outra margem com o Sítio Ouro Branco; mãtríêula
111.323 cipsta Serv�n�i_a., de .__proprieda�e de Adelino 1'4:udinuti · Júnior, com o
azimute 41 ° 13'23" e dístâ.nciá de 6,\J.___6 �etros atê o vértiéb 25. Deste, segue pela
margem direita do citado córr��o.,,.<;le .. montànte p� jusapte, íconfrontando na,.oµtra margem com o Sítio Re'tiró' Laranja Az.e.CÚ!-, marucula 12.124 destat
·Serventia,- de pi:.o_pri�dad�� de José ·.Cãvalmoreti c-;,m os · s�guintes . -:�mutes .· edistâncrtIB: .'J9-º'8.'f.2":-:� ,'2�;.44 metros, �té º·- vértice nº 2'6; )4$?081q4-1!- e- p5�26
metros, àté.--0-�vé].'tice::_._riº:;-2:J; 53°54'37" e 18,77 metros,' :ati f·o,.:véitice :n<1::2s·;·
35°51 '28" e 26,79 metros, até o vértice nº 29; 67°54'35" e: 10,91 metros� até o
vértice nº 30; ?·6º1J_'_;37" e 22,36 metros, á� o vértice nº �,1; 58º�5'57" e 22,79 

,...-metros, até o vértice ?� �1;, 52º�2'.5�:• e' 1'8,68 metr�s� até e- yértice --�
º �3;

73°:;34'44" e 1S,3t metros; até o vertice nº--34; 41°31'19\e 14,5�.:�etr9s, ate o 
vértice nº 35; 29°01'16'1 e 16,51 metros, -até o vértice 1nº 36; 106°22'19" e 16,21 
metrc;>s, até o vértice ,riº , 37; 70°06'09" e 22,76 metros, até o vértice nº 38; 
--79�$5'40!' -� ·.3:l;83"·.:meti.0.s, até o vértice nº 39; .. -1-9�4'-02." e t8p9:.metros.�-·;até o

1. . vértí�e:_.n� 4 .0; ··-gs;012to411·;� 30,42 m�tros, at� :ei::v.értice,·n� ·41.�, 93�0'0!0'1;" :e-·i6�J3
inetr.os; --��-_-;:� vêrli:®;.n-ó:'_:42; 80°00'20" e 29,;39 mi3tros.-;•. até'·.() véiti'c�- 'n°· ,43;

:i._·<75�_24'23.'.'.•e,16,0S?metrof,:_:até o vértice nº 44;•;-t:�r(�.OT3.4�':·e .24;74 ��iro�; até·:·9· vértice nº 45,; 70°01'1'3" e 7,65 metros, l;lté o vértice nº 46, cravado na margem 
direita do córrego De Bem; deste, segu� çonfrontando com o Sí�io São José, 
matrícula 12.505 desta Serventia, de·proRriecfade de José Prado da Silva. -com os 
seguintés azimutes-e distâncias: �'J,28°43 151--1' e 178,50 metros1 até o vértice nº 47; 
119º37'23" e I0P,37 metros;-até o ..,>_értice nº 48; deste, segl(iê_qonfrontando com a 
Estrada Estadual SP 378, com azimute 203° 12'02" e 160,41 metros, até o vértice 
oº. 49; 'ileste, segue cdnfrontanp.o com a Estrada Estadual SP _328 nos primeiros 
80,20 metros e os,'Í 17,4Z metro� finais com a Aven,ida Duque de Caxias Norte, 
totalizando 197,6� metr<;is. e azimute 210°56'24"; até o vértice VI, cravado ,na 
p.ivisa co:µi a Estância Pri'mavt,ra e com a.A venidà �que de Caxias Norte; deste,

... �gue .�hfrontà:ndo com a IGiebá 1 (áj-Ja. ;eman�ce'lte), matríc�� 31.619, 
. · · _· .. propriedâde;-.d� -� Construção e Co;i,i!,êr.-6:io.;:Ltdá., \ atê'--�-✓ �-�rti��:._111\ , corri ( 
· ·,.,. º:�ts:�güinte_�?JZin:1�te�.:� di�cias�; ?,96°2::?�' -�} 71./l?"'"·_�e�<1"-���,�-�é�ee V; 
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:· . '. ' ', · CONTJ.�AÇ.!.O \. ') ..216°25'21'-� e 25,00 metros até o vértice IV; 306°24"'53" e 29,00 metros até o 'vértice III; deste, segue confrontando com a Gleba�' rnatricul.a 31.617, alienada 1 a José Luis FeI1_13.ri, ;pelo azimute 306°24' 53f e distância de 3 f 4,29 me_tros até o vértice inicial nº 24A; originário desta descrição ,conte71do um perímetro de 1 l.._�27-.9?· (�-:mil �eisc_.�n�os � vinte e sete vírg�1a no:Venta �--cµac?-)metr.o�:.� UI?ª l' . �a de.:. l S�-.4:50)5 1 -( c-ento'� 9mquenta e sete mil 9,mitrocen�-0.s e c�quenta ·v-,rgµla êinquerita:::é ·:·sete) ·ro:e�os_qua�dos;· ou 15,74 Hectares.' Todas a& <..oórdenadas, ... de·scritas-- estão repres"entadas nq. Sistema UTM, referencfadàs ao tvforidiano Cen��- 45º WGr, tendo; como Datum SAD-69. Todos os, azi!nutes e distâ..11.cias, área e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM. Cadastrado nó INCRA sob nº. 619 .. 060.008.079-8, com os seguintes dados: área total 29,6000b1b, módulo rural 63,8709ha., númer�1 d� módvlos rurais· 0,31, módulo fiscal 18,0000ha., número de módulos fiscais 1,6400, fração mínima de parcelamento 3,0.000ha., �om a denominação de Estância Primavera, .i.J:idicaç.�. para,l�catização-:d1 �n:Íóvelt--tstrada Velha Porlb Fert�ira 51F- ·.·. . 

-
_ ·.
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1 · 
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PROPRIETAruA: QUARTAN ��CQNSTRlfÇÃC( E COMÉRCIO LTDA., sociedade·-�lilP.resária limitada, estabelecida na cidad,� de Leme, deste Estado,.na ! Rua Coronel· J�ão Franco Mourão, 49, in.\crifu no CNPJ[MF _.sob nQ . !05.802.69��0001�93._ •. -· . 1 
RÊ�IS�TR•-:-,��ó---.-�-, :.·· :5flv.L22:489, ��, 21 �e .dez':mbrci __ deii,:ori·;_ ·�este; i· ·;regi�o. A .. ·cr.(;ly�, · . ' .-� (Mana Erc1h_a;Capod.ifogho Pavan).-A;:-'Súbstftuta do q>fici I UJ:l)t'Di e '· odifo�io �cb.eHi). , t 

A�.1- em 24 de maio 
. ! 

' l -✓ .012. 
\., 

1 Procede-se· a esta averbação para constar que sobre o imóvel desta matrícula fo_i
i .. :".iri5:�tuld,a uma:.ãreaide :RJS'SERVA LEGAL, cuja descri.�ão per-,imêtrica·,_ini-éia .. se
:·:· .:Il< > !V-�rti� denoniinarlo--f2;;.-:Z-eravado ,µa divisa -c._om a--.:Reser.'Va Permaneiit� .$··: .Estância, Prlm:�ve.ra,,...eom.;.,a.-ái,e� der Reserva Legal1da Gleba .2·,,.matrf-cula:, 31.61.1,.·. ..âÜena:da:.à fÓsé Luis--Fér-ràri':,-�este'. segue pefü. azimute ·43.<1-1,��21-'.::;e:·:ao'.-p,ercorter . . ·uma distância de 101,065 (Únto- e .i.unívírgula zero sessenta e clnco) metros,'.�.encontra.o vértice G; deste, segue pelo azimute 59°45'05" e ao percórrer uma 

distância de 121,632 (cento e vinte e um vírgula(seiscentos e trinta e i:Iois) metros, encontra o vértice H; destê;\mede em desenvolvunento de curva 104,062 (cento e quatro vírgula zero sessenta· e dois) metros, fo�ado por um arco-circular de raio 23.3,919 (duzentos e trinta e três vírgula novecentos e dezep.ove) metros e ângulocentral 85°00'45", ou pela corda do arco, com azimute 82°14'35" e ao percorrer uma 'd.isiância de 103,206 ( cento· e três ,vfrgulS! duzentos e seis) metros, encontra o-- vértice I; deste. mede em desenvolvimento de curva i 16,305 ( cento e dezesseis- vírgula tré�entos e cinco) metros, formado por um wbo circular de raio 1107.,.17 4ecento e sete ví:tg_ula cento e setenta _EYquatro) metros _e .. ângulo .. centcal ?,2º47.' � 1 '\, 9Ü:.p.i;,la,"'_cor�fa- §lo. a.ux,�·-c�m azimute 67º24'45" e ai)?.�reo:n:er .. ::un;m: distâq.çi'a,d:e ·· JQ3i�·�2f_·:(çentq··-� :três·_:yírgula quatrocentos e vinte'.;e cfüis) :��tr.Qs;· en.ctlntra _. '.'' .. :: · . q·-y..értfoe.Ji: Do v.értiéé FT-até o vértice,J confronta 009-1;:a;. -t�s�rvá, perinanen-te �dçi '..:: ·. . . ',.. , � . � . .. 
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continua na ficha 2
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OFICLa DE REGI$'.J'RO DE IMÓVEIS E ANEXOS ·, \ �t\
:· COMARCADE PIRASSUNUNGA- ESTADO DE SÃO �,Allp�..._. � �· 1 saç't, / .. , RODRIGO RODRI��� CORREIA ... :··. f�,. . :���:---:.f: 

. 
. '°(. ��:./ Oficial ·. 1 ,. � í � . ..,· · � Fl1 · · - . ·.·'• .. \1:,.•. � , . 

. / , .,f �· · ,,,:;,.. · .

' : . i. \'1) i , ' " .:,�.\' :-i:/ \. ' -, . ---- ;; 

... -��ISTRo �E''l��El� D� ���:�::0E'p1�ss�:�:�:·� s�·-/
- ...... ' --

INCRA 

LIVRO 2· - REGISTRO GERAL ·- . . .._ 
CADASTRO MUNICIPAL . ,, , . . . -

. ":,;:· �\.-1ATRlcuÍA .. � ... Jl:.<r-18.:· 
.
. :-. 

�.-... 
··:·

·:··" · ... :···<Y·:
FICHA Nº _,_. -:-..._._ 

PtRASSl,)NUNGA \ __ oé .. · ' •.· 
, .. � e:__ .. _\··._ 

·.j 

, M·� v e L : (continuação) l -.. Estância Primavera. Deste segue pelo azimute 128°43'31" e ao pe!iboY:r umâdistância de 138,123 (cento e trinta e oit9 vírgula cento e vinte e três) metros. encontra b .vértice K.; confrontandd do v'érti.be J ao vértice K com a propriedade 
I / de José Prádo da Silva, matrícula 12.505; deste� segue pelo azimute->263°35'25" e \ ao percorr.�r .. wna· .. :�i�tân,cia de 277,598 (<:1,�entos, e sete��•. � s�te �írgula•quinhento�. e·: .n-ovem.a:.:: �,. óito) metros, encontrl!l o vértice L;Aie�te;. ;segµ�:;::peloàzipurte Z.3�4t'05" e· ·ào' percoITer uma clistância-·de �05,004 (-cénto e<_.bmcov:itgula zero zei:o q�tro) metros, encontra-se o vértice· · M; deste, segue pelo azimute 223°17'2 7" e ao percorrer uma distância de 82,549 ( oitenta �dois vfrgulaquinhentos ·e quarenta e nove) metros encontra o vértice J;:3, <\º vértice·J(. até o vé,rtice !3 conft�:>n� com a área de cultura,da �leba �; de,ste, s�gue con�o�t'.ari�ocom a.are.a.àe.Rese��-Legal da Gleba 2, matrtcula-31.6l7�ahenªda.-.aJose Luis 

• •• • • � • •• • • • • • I • : • • ..,.. • • • • Ferrarl.; .. pe�: azi.müfu· .. 3:06:?.24'5�" e aó percorrer uma dis$lcia Ai(i ?��53 ($e{énfàvírgula·clti:q¾l.enta .. e tr.ês}:in�'fros, eny0ntra o vértice F2; origi'nãtio�tlest,a: descrição, cphten�o um perimetro de 1.105,039 (� mil céfiÍo· e cinco Vírgula �ero trinta e\,. nove) metrrs:·e área total de,33.627,709 (trinta e R'�S mil seiscento8i e vinte e sete vírgula setecentos e nove) metros quadrados, ou 3,36 (três vírgula trinta e seis) 
1 

hectares. Todas as· coorde�das (j.escritas estão representadas no Sistema UTM, refet�nciadas ª? �:��i�o Céntral_ 45° WGr/}endo como patum �AD�69. �od�
,' .... ;i?ft:ai�-���Z�ii�-lii: 

.: .... -.. ��p�-f�,.':�_zam��e:}t\ 
t( ....... , 1 .. .J -._. /.

-.::- ·· .. · .
.
.. : .. · · .

... ··:· 
... ::·.:\ ·.,:·.: .i :�::./: ·.·;:.:,:. �� · .. -------"-----...------------�-"""·i'----,--�-�--+"-�-'----,, ....... ._R.2(..:. ei:n.24 de maio de 2.012. COMPM E VENDA. . \ , � . ! 

Pela escriüira de compra e venda lavrada em 18 de abril ·de'2.012; no 2° Tabeliãode Notas e de Protesto de Letras e Títulos desta cidade, no livro nº. 399, páginas 261/270, re-iatificada em 18 de maio de 2.012, nas mesmas Notas, no livro nº. 400, páginas 211/219, a prop.,r1�ia Quartao. Constru,s:ão ,e Com&ciç Ltda., já qualificada, VENDEU O IMOVEL DESTA MA.TRifui;,A a ALE,?(ANDREAR.,!,\UJ0,�6Ds91, brasileiro, solteiro, maior, economista, portador� cédula de -.. identid�e RG nº./l l.977.439-SSP/SP. _inscrito(no CPFIMF sob nº. 156.901:�68- ) .... 07, resi-de:nte. e domiciliado na cidade de .. I.:,�mç,,. deste Es�4o;---na Rua· Dr. 
: · ... · ·Õon9aÍv.es �>da .�Gu-tilia, 799, ap. 141; é./)�Ífl'ONIO ·'cAIÜ,{}S .. ffi½SDORF .. : {_-.· I�O'CHA;'°' btaBileirof, arq\liteto,;' porta,;ior :� cé4\ila :.de :..iderttidâ�� /�:o:/númerõ.

. 
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. ' . . ' . �-: ::: 
.. :. .. ·.. ·: � ·! . 

·. '!'
··-· i-

" ,t . ·;· . ... ' .. ,, .. ... i .. \ . .,: --�-�· .. ·•·:'.eont1mra no ,v,ersô-
I 

' ,, .,· Olde. de Pág.: 10-11:20J02 . - " ---- 1-✓ ( 
\ A-l-enida .Newion :Prado, 2796·� Centro - Pirassununga/SP - CEP: 13631-040 

Telefone: (19) 3'562-õ488 - Fax: (19) 3562-6695 • e-mail: cartorio.anexo@terra.com.br ' 
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� '-. cbNTINUAÇP,.d-, . � • r. 20.301.343-8':"SSP/SP. iitscrito_ no CPF/1.1F sob nº. 175.547 .078-92, casado pelo ;� , 

1 a regime d� coniunhão_yarcia! de ben:, � "'.ig�nci� �a.Lei 6
!
515/77, c�m r�CI� , � ·-_MA.RIA 'fANTIN KOCHA,. bras!le1ra, vetenn�a, pór.'"...adora da cedu1a de� iqentidad� RG nº. 20.086.668-SSP/SP, inseri.ia no CPF/lvIF sob nº. 078.831.94�- i i'2_;· reside�es ··e ··d.oz.nicilfados na cid,ade de Leme, deste E�tado, 0na: Rm( G_oron�l .-t Jp�o F"rfill.�� ... o�r.ao, :4'9;.::p,elo preço_ de R$90.000,00 (nó.v.ent:a-�l:-r:e�s) .. ' A ·1Esbn:feP:té., }!�\�. ,-{Maria:;e:cíli� Capo�ifogl_io PavEm), A Su�stituta do Oficial1 . 

'\Jk� _ '. ��ce Capod1fogho Zamc'pelb); - · : 
"._/ • • ·, I •• Of. R.$553,67; �: R$157736; Cart. R$1'16,56; R'..C. R$29,14;_ T.J. R$29,14.

\ ,· . \ ·. 

l 1' R03 -Em.AS dé m.arço._de 2.013. HIPOIBCA. \ 
! Pe�a escrinmi- _;�1.ica ·dé-�teca para garasltfa. de ex�ução de º��/� -�:t:"--
1_ infraestrutura do·foreamento:-denominado Jardim Ferr;m II, lav:t?da ·erri 03 tie � seaemb:ro de 2.012, no 2º TaJ:>elião de'

1 
Notas e de Prdtesi.o de Lé.tras e Títulos � desta cidade, no livro 403, páginas.,1"81/190. os oroprietál-ios A}e}<..p11dre Araujo 

� � � ' · Podboi, so1teiro, maior; e Antoi;iio Ca_rlos Hilsdoif R0t)ha e sui m.úllier 1'(".tarcia
j Maria Fantin Rocha, todos · Já qualiftcados, DERAM' à PREFEITURA l ··._MUNIÇifA.L DE. P!RASS�GÀ., �om sede nesta -�idade, na�- qaI?,;ci_o . .-. ·, Dei Nero;.Sl, })aç_o-.Mú.nic�1/CNPJ.45.731.650/0001-4-S� em primeira.e e-sp�cfal · ·. hipoteca o· ·urió�:él d.esta--m�trfoula (juntamente com o imóvel m,atrícúladQ sob
·1 número 3 i .6 i 7, li'-'1"0 2, desta Serventia), para garantia <la completa execução das� obras de in:fraestruhmi do lote.amerlto denomm..ado Jardim Ferr-ari II 
j (R.4/M.3",1.619) de 9ropriedát1e da Quartan Construção e Comércio Ltda., CNPJ .. · 05.802.696/0001-93>.com sede na cidade de Leme, deste E&,tadq� na Rua Coronel :!J João Franco Mourão,, 49, no valor de R.$3.369.785,52 (três milhões, trezentos e -· · 1 sessenra, _e nov�. �il, �te��tos e oitenta e·cinco reais, cinqu�?ta t dois centavos): , .. ·no:iprazo- .m�o- de .. 24 (vinte e,quatro) meses, a contar·-dO'mes:-:S.ub�quent�•a.· 
!· .- _::data d:.o ��et�.:�umcípai-.:nº. 4�815, de 18 de setem'Qro--:- de.·.-4.0Í'l.�---CÇJ.:l.ÍOIDle·_ .... � .: ·. C?DS�t�:_:da' �fotfü:lá'. .escd�� · t; d� crono grams físico eAínan�ir-0 .. apro�o pel&_·_..
1 · ã::do�:=i��• ��:nt;,i �

o 

�cil:�1::,:;: Pavan ). A Substih/1\' oo Ofic,al.�\ �e• Ca�ofog�o Zamchelb]. 
Em<lllumentos �ra.d�s no R.3/M.31.-617. \ · / ' l 

' '. /--- ., °'· I AV.O� -Em 10 de setembro de 2p1s: Prot�lo 127008 dr: 02/0_9/2015. CA.l"l"CELAMENTO. Procede-se a es.ta. avi<;rbação pa..-á constar que o· imóvel! desta matricuJa foi liberado da garantia hipoi.ecma constante do R.03 retro, -à_ vista de autorização . daq.a _!?ela iY,i�cipatidade-dest:i, çidade no )lllStnJ.µ1entçi:-par.tic�=1 <lai:a de J4 d�- , 
•• A . •  :::t:�:�$1;:,:;;�u���e:i;���t:t:r�:t.: •• 1•: · . :C�p.odífqg;l-:io Zànfohelli}>Rec. guia: 16 7 / :-- �- . • .... ·. _;: \-i:. -·' 
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. : CAD�STRO MUNICIPAL 
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IMÓVEL: (corltinaação) ) , . .._\AV.05 -Em 22 de �utubro de,2.015. Protocolo 127833.de 15/10/2015. 1CADASTR<!>. . . 1\Procede-se a esta àverbação conform� aÚtofÍ2i8do na escritura de compra e vendaa seguir. refrrida e em consonância com o Certificado de( Cadastro de ImóvelRural - cem, ell)is�ão 2010/2bLIJ.2012/2013/2014, para constar _qUe o 4nóveldesta m�fc�.½.:\e�ôo��se cadastrado no IN<:;J?f sob nº. ��U.{6S:l_83_�f r�-�2,com os segnmtes:::dado�.:ãrea total I 5,7.f.S0 ha, numero de ·J;!õdufos· runus· 0}).0,número de módulos fiÍcais 0,8747, fpição mínima de parcelámento 3,00 ha, .... coma denominação de Gleba 3 c.ià-Es�é1ã Primavera, indicação para localização do

imóvel: Estrada Velha Porto Ferrei� ilan 5. Número do Imóvel na ReceitaFe�eral (NJRF)::,0.27�. 76�-0.: A E�!�veNte, . �\ �a E,;�ília Ca�fogl�oPa�t . .,.� :. R.espo�ye�J:f 'Expedi(?nte, \t V \.1::.tlty V (DJ.tCe_ C_apq�hfo�·!ipZan1��:e�1t�� .. R;cr:�a�:.J 9.-t,� .'. 1 
. . >. '- ··. -..;- : .. , . . · · • , ·· . • ,. ·- .:_. -�· ·.í···· .. . j.. ... . '. ::---.

·
· 

R.06-Efu2i de outubro de 2.015. Pr�ocolo 127 33 je !5/10/2015. COMPRA E VENDA. ) ··.._ , 1.._ 
• 

--::-

) _: 

··-.·: 

. ../ 

. (_ 

Pela escritura de compra e venda lavrada em 06 de outubroôe 2.015, no Oficialdé Registro Civii e Tabelião de Nopts do distrito de Cachoeira de Emas, nestemuríicípi<?. � co�arca.(no livro 19, páginas 225/229, os proprietár\OS Alelealldre
.. ' < . �ajp Pí><loo4 "::i01teif9"_,, piaior, e AntpJlÍ<\ C�().!f�Hilsd9if ��� -� .sua_ wulh�r

: - .�Marci�. Ma#il ·.,.F�t� )��h� já- .. _qualitíc�9�;.· �e�!ftr.a,m: l>-.':•.:infõv.el. �-�
. . 

·: 'ina��üla .a Ql:JART�N\CONSTRUçJ.o l!>COMERÇro.-:LTDA; soci�de·:·: : ·::: e�ptesatj'a: limi,a�;-ti:��eçle ?ª cidade7de Le�;:_d.esie-Eit�;· na R'wi Çõró�çl João Franco Mourã9, 49, CNPJ. 05.802\.696/0001-93; elo preço d�R$90.000,00. Valor qitlarado: R$370.000,.()o. A Escrevent�. 
1\\, e; -�ª Ercília\Capodifoglio Pavan). A Re�ponsávet p/ Expediente,: �•V(DirceCapodifoglio\Zaniche)]i). Rec .. guié(: 196 . 

') . . . ·, \._ 
\ --

-----
,
---

,,
-- • 1 

AV.7-Ehl 27 di-Junho de 201�. Protocolo nº 147.980 de 06/06/ 018.
- .... /'\ RETIFICAÇAO. · 

\ · _ _ .,,.,.,: 
0 Procede-se,J presente averbação �os termos do artigo 2B, I, b, da Lei n. 

6:015/73, para constarf!Ue o imóvêl obj�to desta �a_tifoula, apó� a�lização · 
., dos -:C.�r)frpn�:te,s, ·:e_assou. a ter a segurnte .. _.des_c:nçao: .. U.rpa .area 4� \e� 

, ;. : :/_.:·c1in6mfüátlã, Gféba "3'", originária do :.Jifià-vet. :d.ês.m:embrade . da'•}&'istânc1a 

:·: :, · .. -Pnrti·av�ra·· ::sfuiaga:.:,neste'-mun'icípio e i�fuarcáj•:-:-rleJir-riifiüio ·p-�r üm-::.j=mlígono
.{ r_ ... .. • ,•··· :., ' • ·_. • 

.. 
r.{._.:_:...._: . \ .. -. :_

. 
.• . .... · e .. ·: .r .:.. ··:." •• /\ 

j 

·.,.,·,; .,. ;,.··: .. ··. ,:_:.., ..._ i - ,. · .. , •:;_· . 
·.r- ..... ·; \

( 
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irreg-ü.lar, CUJª descrição inicia-se no vfrtice dfnominado nº 24A;_9efi.Qído pela 
coordenada piana UTM N: 7.570.031,157 ú1�tr.os, E: 249.042,422 metros, 
cravado na ruvisa\com reservá permanente 1da ,Estinçia Primavera (-G-lebai 2).-e 
com o córrego_ De! Bem . .J?esté, segue pela marget� direita do C:ita�o córrego de 
�oitta��e::::Pa.ra .. iul�nte, .. contontando na outra margem c_p_m·. O:. �l'ti_o /Ouro.. ·.'.Bijnc�t:·_?1�ti-i6'uJá 1�;3:23�:�o� o azimute 41º13'2t � di'siân?!ª.de--�,�q.-metros·- :'.'j ····.at�·-:0: ·yelj_fice .2�. D.esre, .:.s:egue pela marg�m d1re1t8- do,·cl�_dp< �':rreg� _de·:- , i \'
montante para J�a.7te, confrontai.,do na outra,,· margem corn o Sitio Retro �Laranja Azeda, matrícula _, 12.124 com os seguintes az.iniutei e dist?..ncias: . � 
39°58'12" e 23,44 metros, atê o°'vérlfoe nº 26; 45º·08;04" e 35,26 metros, até o 
-�vértice nº 27; 53°54'37" e 18,77 metros, até o v�rtlce n'\28; 35º51'28" e 26,79 
metros, até o vértice nº 29; 67°54'35" e 10/11 metros, at� o vé_nice nº �O; 
56° 13'37" e 22,:fo metros, até o vértice nº 31; 58°45'5'.7-11 e 22,79 metros, até o 
yértice nº 32.f 52°$1'54".e r�:,68 p:ietros. até o vértice nº 33; 73°34'4411 e.· 15,32. 
m�tros, a�é .-6_, vértíc�· nº' 34;;A 1 º31 :4911 e 1 14,53 metros, até o vértice nº· 3.:5-\ ·29°01'16 11 e 16,51 metros,-·àté o vérfice nº }6; 1.06°22'19" e 16,21 metros, até-o 
vértice nº 37· 70°06'09 11 é 22 76 metros até b vértice nº 38· 79?·55'40" e 3 R 8:3· · , , ., .. ., : 

, 
metro_s, até o ·vértice nº 39; 79°54'02" e 18,59 metros, até o vértice nº 40; 
8.8° 12'04" e, 30,42 metros, até o vertice nº 4 l; 93º00'01" e 16, 13 metros, até o 
vértice nº 42; 8Qº00'2,0" _e 2?,�9 metros, até o vértice nº 43; 75°24'23'�-� .. l �.os 
metros, atê ·o;::\i�rtiµ·�:.Íiº ·«;.-.47°07'34" J 24�74 metros, até o vértfoe- nº'A;5-� :,. :,-.... � • • • • .. \ • J • ;; 70º0.1 1 1 JH. e_N7,:f:i.5-: qretro�, �té-.. o vértice nº 46, dravado na margem direita -do·_:,·. 1
córrego Dê Byrri; deste, segue-.confrontando com o Sítio São José, matrícula 1 12.505, com os segull;ltes azimutes e distândas)i28º43'51" e 178,50 metros, 
até o vértice nº �-7; 119°37'23" e 100,37 ril�tros, até o vértice nº 48; deste,
-segue confrontando com a-Estrada Estadual SP 328., com azimute 203º l2'02 11··e
160,41 metros, até o vértice nº 49; deste, segue confrontando cdQ3 a Estràda· EstaduaLSP 328 nos primeiros 80,20 metros e os 117,42 metros fma1s com a 

� .. · -�y.eni$..-�ugu�:., _de - .. Çaxia$ Norte, totalizando 197,62'-. m€!tros · -� azimut� 
f \·,_. 2'1 Qº56�14:(ãtfp . .-v.êtticf Vf ,deste, �egue confrontan9�,-e0rn .. a .Â�e-n�d;i,.:Q���e ··
! ·! ,de Caxiaâ Norte, Lo.te :.:IJi:-� Quad.r'g., K dó Loteamento. ·denomma:do Jardtm'
ij i i_ F.�rràr{ü:· .çilij�to damatrlcu1:á:;nº. 32.236 e com ós LotJs;.}4,.B,. l2;'l 1; .fQ, 09, 
! mf, 67', 06, ·05, 04, 03, ot·e O Í da Quadra K do L�teament� denomi.i1.a.�o Jardim
i Ferrari 11, objeto das matriculas nºs:: 3�.234, 32.2-�3, 32.232, 32.231, 32.230, 

· � 3,2,.2-29, 32.228, 32.227, 32.226, 32.225, 32.224, 32:223, 32.222 e 32.221 até b
1 vértide V, com o seguinte �mute .e distância: 30�"24'53" e ). 77,47 metro�; ·-, 

deste, �egue confrontzrído com iote Ql da Quadra K do Loteamento
denominado Jardim Ferrari H, objeto �a .,matri.cula nº . 32.221 com o seguinte 
azimute e distância: 306°25':2 l" e 25;00 metros até o vértice IV; <leste, .segue r
confront.aiido com-áR.ua Ítalci José Mendes de Oliveira com o seguinte a.zinmte '. 
e distância 216°24'53" e 29,00 metros até · o \rértic-e III; deste, segue 
confront.ando com a Gléba 2, marícuia 31'.617, pelo a7-imute 126°24'53" e 

. ·. 4_istância_ :de. 3.lA,27 :metros até ó. vértt�e· inicial rÍº. 24A; origip.ár�<.: ��s� 
· ;· ·desctiçã:cr'có.n�nclo um-perímetro de 1.627,95 (um qiil--seiscentos e:.v.inte.e-�eté. ·J yirg).1ia. rroventa- :e: cinco}metro!1- e uma área de 15 7 .450.,5 7--:(-uenfo:-if--cin.quentà é .: . ·· .. :·
_l.::_ . seter:1=Í1i1' �uatr�'enio,-s e::C�que,nta vír.9ula. f Ínqueptf.e :-sete� .,n1e�s -,q_9adraôos,.:· _: · >--�--

✓-

,. ___ ,,, ) / 

Cc-n,inua na ficha n.º 4 
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1MôveL: {continu�ão� . ou 1-5,.'.74 hectares. Todas as coor:denad�s descritas .estão i:epresentadas no Sistema UTM, referenciadas ao Metjdiano Central 45º WGr, .- tendo como D$m SAD-69. '!__odos os_ azimqtes, b distfuatias, área e perímetros foram calculados no plano '-.4[ projé'çã'o (UTM,:. Escrevente, .d� (Fernando, :,V)toci_,n9.}. :· Emol. R$16,06; Ést. R$4,5'.J;,C� . .-· _R$�·_..l)�:.R.C. R.$0,ss; sr.LI(:$tfo�f4A?i. R.$0,11; LM. R$0,s9; TOTAL R$2f?-�9z_. -.:::- ->:::-·: �-.< ·:.
•·· .. ,:· .. .. ·: ·._- \ . . . .. . 

·, R.8.�Em 31 de Julho d� 2018. Protocolo nº 147.5Q.� de 25/Q.4/2()1.8" .
HIPOTECA. \ - ·, ·.Pel� escritura p_µbHca. de(Fiipoteca· para garantia-de execução de obras de infrae:strútuia:dil Jiir�:AJto das Àrvores, lavrada em 05 .de�oútubro:.:.de·-2�16t n� �6--ci���e �R,�;gi��f:��ivil. das �essoas Na�,als· · e T����º ... �:::1i��;i �i{/\D1stritô:,,de>:'.Cachoea;a(de:-;-;Emas, Pu-assununga-SP, no hvto.-:;n'l> ·'034-f 'p'ágllias \:'. 345/351, a pr�priet'irja QUARTAN CONST�UÇÃO � . .t�OMÉRCIO L TDA, '· já.qualificada, D�U à JRJ;,FE� �Clf A\, DE P��SUNUNGA,com sede nesta c1dade,'.milRua Gal1�,10 Üeiiero, 51, Paço, Mun1�1pal, CNPJ nº45.731.650/0001-45, em hipoteca p imóvel desta matricida, pãra garantia da co_t;!J._pleta e�ecução d.as obras de infla.estrutura do lot�aJ?J.ento que denominar-·-., . . se.-á JA�_-.J! }\J.,Tü.DAS ÁRVORES, no valor totaf\ae R$3 .. 916.272,39,. no 

· · __ · . .-:·· .. ; .'· .p�o �-)2tf:· :.-- ·ese._s. :.�o.nforme &mstante da alu;õ.t-qa: êS.m'.i_tura:,t.-dO":tr.()nOgt�. • . li i,� i\c�it<! ;,J;!�d0 J'<'la municip.àlill,,�e Íoc,i/. <Â5lilom\:mo if.,Cqifufu¾ . . 
. ··.:.·"·_., ... ,'..: ·;

. '. <·-.··:·, ·:·(V1ne.,·.·· .. ,:fJprrei{. B�os ��� ·.stn�L ::. lUS.0�'.5,\2:!tB$t." ··· R'.tl.44'5;28; Cart. ·· �989,21; R.C ,R$2õtJ-�;·-'f;J� · -R.$349:,:0r;-M.P> , . ' ·. R$244,09; I.M. R$157,28; TOTAL R$8.�;37,75 
. . ' \ AV.9 -Em 31 de Julbb'� 2018. Protocolo nº 147.505 de 25/04/20l8. 

J\LTERAÇÃ� DO. ,PERIMETR"O :DE RURAL PARA úRBANO. ; ... Procede-se a esta averbação nos tennos do requerimento de 13 de dezembro de · - ........ 2016, acompanhado do protocol� nº 54000.066884/201�-80,expedido p.eioInstituto Naci9nal de '-"Gõlonização e Reforma Agrária - INCRA. ·,
1 Supefjntendência ·R_pgÍonal do Estado de São Paulo - SR(08), certidão ... negativ� 4e débitos· relativos ao imposto sq:t,:r,e a _,,Propriedade �rritori_al rura1;·:_:, . .-. '··: ·. �-errii-trêl�m,.,:V3l-04i2018, com código de _cbrt�l�-i�9\l?.{)�"8:Jt)�.-S9.D.�.8D28, 

?:j / �.-.,.� lb:et±itlãõ::-:eiq?.e.díd.a , em 07/06/2018 pélá: .Murfi�ipã1idàrl'�-Jfe$�:::cJêl,�d�t para ., ... ;; \ :::: · ·,�nstaj cí�I,�o- ·im'Õ:v�el-..de�ta matrícula p�_�ei.p.��J��ar.::ã zo��/J1�ªl'l.1f)ieste 
/ 
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" m-,.micfpio, tendo sua destiriaçã.:> altera .�de;rni�J p�-a urbano o que resnltou no 
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R.10 -Em 31 de Jufüo de 2018. Protocôlo.nº l47.505 de 25/04/2018.
LOTEAMENTO. 

. . 
/ · � '

1 Quartan Constn.icão e Comercio Ltda., Ci\TFJ nº 'o5.802.í596/0001-93, na 
1 

� 
qualidade de._.pro�rietária do imóvei. .d� pr��ente matrícuj�>, impiantará sobre a

a t?�lidade do mesfflo um loteamento, o qu
d
ál �ominou 1:A..'\D!M AL Tq �i\�l . L

• AR V ORES� -co_rif-oi'ln� planta e memorial �scrifr,ro que jun.tuu. Em 25 .ile·-abn :· 

1
1__ de 2018 requeieu:o ·se� ·r_.egâstr� nos .:termos da Lei de Parcelamento dó, .So1o; ·. ·:

juntando toda à document&\!ã-d· exigida pelo art. 18 illi IJei nº 6. 766/79, ..
arquivada neste óficiaL Os lotes do refori<lo lotea.'11.ento serâ? servklos \.d� 

� anuarn�nto composto pelas Ruas 11 1 ", 1'2", H]", "4:0, 11Y', "611 , ,"7", "8", 119\ 
j "iO", e '"Frnlongament.o da Avenida Duque ·de Caxias Norte". O lotea.,1ento
� denomin�fio. ºJARPfl\11.ALT.P DA!S ,.ÁRVORES", será _dotado das .seguintes.· 

1 

. obras clf�n�raest�:�tu;r;a:-_ :�?-�i�a das ,,ias de éociunicação (:1Jas) e. :a� ·ár�/?e: ·.
recreaial?�- -C.�O:l:\Jt!llpe:a�r1 �·::�ea - terraplanagem_ de apoio, co�u. 4>.r-Ote�ao .

• superficiaf do·sol-9. "obras de tenagem e ffiUf()S de arrimo; topografia: locaçã�{
1 e colocação de tnaf.:)os de concreto de alinha�riento e nivelamento dos lotes e 

! dos localizados nos ânguios e curvas das vias projetadas e nas díyisas dos lotes;
guia�: -� sarjetas das vias púbiicas; _reàes de galerias de ág{Ías pluv)ais -
execu'çã.o de bocas de lobo et'.c.; redes d_� coí�ta de �sgoto COJn ligações
domiciliares ao coletot. tronco do loteametito, até o emissário, quando for o1 d ..3 b · . . ü ' r 

. 
� d ..1 . " .. d .· .. ,·-.-'.cCaSQt:�e e .. #e 31 ,��ecnn�nto . e agua com .igaçao.; M.: re;.ie·:·'.Jnt�rna:· :. o,:._·.-�.

� '. ::.· .tiôteanientQ�· .:até; ... :,?,.· 
. 
�dmor'ª: ..-éxiste:nte L'lCl.1,!fdâs as : 1.lig-açõcis;, ·-domiciliáiés;-·. ,·

P :, p&Y-ÍQleiita_ç·ão ··asfáitiea,·das·.·."y�as públicas; arbbrizàção-:{areas \T.e1_,4e$'. \pr.á<'.as �--:. ,,. r · " · · ·· / / ,,,- . ,o; .... T . , 

· "l :�. · :���;i,1�blié_a:s); red�� d��: e�iígia/�l�trka e , de. ilu:fru.wã?. pábik:�::_ .l?l�ca�: . .
, mdicativa� de nc.:r.ne o.e vias pübhcas e smalizaçao hónzonfal e vertical 
f (sinalização viá..-i.a); orçadas em R$',3.9i6.2"f7,39,- que deverão ser executadas 
i de acordo com o cronogr3.:-,na fisic'o financeiro das obras de infraestrutura, no 1 

. . prazo máximo de 24 (vinte e -quatro} meses. DA GARANTIA; a hipóteca foi
.constituída fÍtravés da e;scrítu.ra públicà 0.1:'-hipoteca para gsrantia -de execução 
·\de obras dé infraestrut:úrn do loteamento Jardim Altó das J.1:vores, lavrada em
_05/10/2016, no Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturai� e_Tabelião de
Notas do Distrito tj.e Cachoeirácie Emas1 Pirassu,nunga - SP, no livro nº 034,
páginas 345/351, régisti:a,da sob nº R.8 _desta ma�11cula, cujo o ônus recairá tão
somente sobi:e os lotes·de números: 01 ao 07 da quadra ".8"; lotes OI, 14 e 28

. «ia .. quádr,:a '�CH;,lotes·.01, 14 a9 16, 29 e 30 da quadra "P::';-lotes 0,Lao . ._12· .. da 
/qiiadrá:'�!;fi�t.:lotes·-Qlta,o,,03, 07 ao 1 o, 29 ➔�oda q�@:a'"F";:lotes .01'.aa:ü934:•: .. 
·\�? 2� 4a�.quadr.a··_:"G!,;/1Óte Ql da. quadra "H"; lotes 1&;,.24 àtt28-.:i;lâ.::q;0ãdra "P';:.�: ·.

·-: .. ·Jete�/Q�,$) lO)e·:/1$':,da: quadta "Ji\ do loteamento Jardiift.-iAJto·:das" Ãrv.ores·::·oA··:,... . ... ·· . ..... . .. .,... . ...... ··••. 
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,iNCRA 

FICHA �--- ,· j . . .. 
PIRASSUNUNGA __ DE'.- '·· 

1 .

CADASTRO MUNICIPAL 

:'GNS:.n�i.tj})65_i:i<: // ·:.-, .. .. . '�1:ie::·_· �-'---
• :• V. ·• ... • 

rMóvEL: (;ontinuação) '-- ' ' / , ·;· , . ····)
DESCR1ÇÃd� DO LOTEAMENTü:')o loteamento éont�rá ·10 (d·eh quadras,s;1bd_i_vididas elljl 208-{duzentos e oito) lotes, da seg�inte .forma: quagra ºA'� -Area Verde; quadra '.IB" - Sistema de Lazer, Área lnstítuc�onal e 7 lotes; quadra "C" -:·28 lotes; qúadra "D" - 30 lotes; quadra "E" - 12 l�tes; quadra "F" - 3"0 lo�s; quadril. .'..'.G_". _ . ., 28[-jotes; ql.,l.8;dra "H)' - 24 lotes; qu�dra(.t'I''_ '.".. �'.2::-.Jotes-.. _e . quadra -<1·Jy :�: 17- i·kií:�{±.�taU�nd_:> e1:3 'l�te� u�a área d_e 1$:.5.9.f�l.: ���:::;:�� f :..'35,309%; As-,,·á)i'eas pu&hcas\ estão <ljstripm<las\da seguinte f.orma,::;_S1stema1 ,, Viário - 41.725.,43 m2 ou 26,501 o/ot Area l.pstitucíonal - 7:872,52 m� ou 5%, 

1 Área-Verde/APP - 36.513,24 m2 ou 23,190%, Sistema de Lazer- 15.745,06 m2 

/ou ! Q%, tdtalizando ass�';,-a pleni�de do imóvel desta matrícula, ou ·s�ja,
-.] 57 .450,57 m2

• DAS APROVAÇÕES: O -projeto do loteamento denominadoJ.A.RI?,�� .AL.TffJD� ,AR. V ORES foi devidamente ;áprov�do �J::iela,_::�félµ._ita:•,Muni.çí�t/l�câf;_:em._;:g2YJ¾1/2016, \_través do Decreto re·_·:6.6;�8/20;��; ;te.nJ�::.-:•_recebrâo1 •• °';.:,Cer.tificádcr: é�edid� pelo Grupo· �e Anális�: .e · Apro.và.çãõ '.,gc, : Projetos' Habitacionais - GRAPROHAB - nª 294/2016 em '-12/07/2016. DAS RESTRIÇÕES: Ao presente loteamento serão impostas as seguintes re)trições urbanísticas convencionais: deverão atender o que dispõe a Lei- Complemen\ar Municipal nº 76/07 e alterações po�terioreJ� o reéuo frontal das edificaçõqs será de 4,00 metros, e o percentual da área a _s7r edificada, deverá attnder do que.. , ... couJ,er <:> .q.u� di�põe __ o.. Decreto E_smdt4tl nº 13.06�/78,. bem GO.EP-0, o art. 4J .da .; >: ··· )JG�. 8:0/Q_7;:� �d#:11�rmeabilídade serâ1,de:,ip!%�ce .. a::�x�, <?ii:�ê:up:a,�io q:é"I�� . ;.:�bedeo�r::a_1;ei-_;dtr:Zon��p.ento vigen� será �em-iitido� a ::con�_:t1;i9,ãoj1�:ga,r-ag�m, : -:: ::: ·. · ·;d�nifo do;:recuo,-0e��-OQ•:t1;1.etn,)s·; em-metade d0:.:..têrr.ert:o-desde· ·:qúe .a tnê$m'Jf· não:. · :., . receba fechamenfü em suá totl:i.ildéldr; 9.tiãnto a-·utHfzaçãó' fica--deijnido o�:fotes·/ 01 a� 07 g.a_quadra'"B", 15 ao� da quadra "C", O} ao 15 d� quadra ".P", OI e 28 d�-quâ-drá/G", 11 ao-� da qu�ta ';'H', 01 ao 1'8 da qua�a "I", 15 e 16 da quadra "J" como sendo comytciais/residenciais e os demais exclusivamente 
I • 

resíqenciais unifamiliar; fica ved�do a construção de área· de lazer para 
expioraçã9�coµ1erciaJ; fica ve�do<o desd'?bro dos lotes. Para conhec:rrnentogeral foi ·expedido ecli-tal e� 25/06/201 8, qti,e foi afixado no quadro próprío do Cartório, assim como publicado por -três vezes co�secutívas, edições i:Jos dias ·-,.29 Jde

1 junhó; 06 e )13 de julho de _2q18, no j'9rnaf 1C Regi al, de çirculação nesta cidaoe. No dia 30 de julho .de 2018 escpou o pr� d 15 (quinze) dias_ .·:-- .para q_qe o eventl,lal Íl'.lteressado se opusesse ao _i. l teamento, sem que · .. �/:- --q_u�quer\ hµp�na:çã� fosse apresentadi,;,:. ·.< _ _.: .:)��• ·>: :_::--fõi"-.proç�do e·
- \� {. ___ ,{ij:;:iJ!�:�;:�,5;8�tost��i�c��;6};��rt

/�$ _'.-�\::·:,;�i���}i���f��7 
" .. .. . . .. . ... . ·. . .. . . . .. : �:· ·-: : .. -�-� ---.. ,· .. 

·-· f-··'
\. __ 

•, .• !• 

1 

Continua no verso 
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1 
R$228,80; M.P. R$l60,�: i.M. R

0
$�4,'(l0; TOTAL R$5.609,76

\--
1 -. ; 

! AV.l l -Em.31 de Julho de 2018. Protocolo nº 147.505 de 25/04/2018. �P.PT�ÇA,,- -GAP�..NTlA DE OBAAS DlE !NF�ESTRUT.W.A.. . · .. .·_..Ptocedé�s�f:âi �tá-· ave.:rhaçã? para constar que a\ gara.11tia J11JK>tecár:ia ·objeto ·do:-: :·:R.:S:···· de-SJ.a_. m.a'.tricul?,' .• �m razão do registrq/ do lotea?'neJilto {R,:10,),:_ foi_\ desmembra.dai" e passou a recair com excl�siv!dade sobre PJ lofes: ora� 07 dti: quadra "Br- ; lotes 01, 14 e 28 da quadra -,1C·; lotes 01, l4 ao 16, 29 e'. 30 da _,'f quadra--'-�D"; lotes 01 aó 12 il� q\mdra "E";_-·lotes 01 áo.63, 07 ao 10/29 e 30 da• quadra 11F11

; lotes 07 ao 09, 14 ao 28 da quà'dra "G";)ote Oi da quad...ra "H"; lotes

---- --

1 18, 24 '-ao 2�Lda quadra ''.!"; l_otes 05 ao 1 O e 1 � da ;esilàd.ra "J", tudo conforme precedente autorizativo 
1
<).à, correge�oria perma.7.ente;- decisão j1.1�cial proferida J pela Ml'ye Juí�-:�:e:J�ir-ei�,.-1�.2ª -yara dest.a Comar�f e Co1Tegedora Perr_nane:nt� ,.i .-(proc ·n° 628120:04:X nqs.: :�os' do, Decreto Muyiicipal nº 6.678 de �? ·-de. , 

. ... ... 

novembro de 20 i 6 e da escritura de _!µpoteca para garantia, de execução de obras de infraestrutura do loteamento Jru·dim Alto\ rlss · :Auvores, lavrada em05/10/2016, no Oficial de Regístro Civil· das Pes'�"Qas . rurais e_ Tabelião deNotas do Distrito de d;:achoeira de Emas, p:-as�--- · i. Jsp;:,no livro nº 34,páginas 34-5(351. Substituto .• do Oficial. -' - &,<.-, ·. (Liho Correi�, _Barros_ Neto). _J3µioJ • ., _' R$.O.�o:01 Es�. R$O,OOj1 �- R$0,00; I,l.C. :R;$0�00ftJ: •.. ·R$0,00;,J¼i?""··�0;0� L�i�/�$0:!00; TOTAL R$0,0Q. . ·. _,, f:.,_
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\ CERTIDÃO 'CUSTAS 
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CERTIFICO E DOU FE, QU!l a pres�nte certldí.O\, com�•')Sla qe 
·10 �-�gin<'l(s)

. 
foi �-.traída r,,:� termos do art. 19. § 1º da Liei 

Federal nº 6.015{73. • da mahic•Jla 31�18, na qual não ··hâ / 
registro de qualquer aliénação ou ônus reais alem de que nela 

.i 
ISENrA DE SELOS i E 

con;ém atl::a data� 0001!!!2018. 
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.. . _ . ,,pRAio_ OE';VAL10ADE , i::�,j!iii"rencla f�Íta: por: _. .. .: .. :_J . ._, 
�- --····. 

, ;P.�ra fins.·�o dis;:,,;;��_.,c_Jndso:\"ír:do art. 1< do Oec. Fe-d-:!'ÂI nº - j�� /. . .. J ·._. ;/;.
·· .. 93.24Nai";, e letra··"c" dó- i(Arn 1-5·t10 C-"8.: XIV do Pr0virneoto ,._,,r- � · · 

\ CGJ S&a!<, a pr,;;&ente certl.:l�o é VAL!'-/A POR 30 D!AS, a V P i>larcelo Berrctta 
Con:�r eia d�to de s1.1a eniis·�,?- 1 / ladeíoza 

. 
5:S.t:liha,l:S 

Pif<tssunµnga,., 03 de ilgc;;to de 2018 
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03/08/2020 

Assur,to Projetos de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga 

Roundcube Webmail :: Projetos de Lei para parecer 

< legislativo@camarapirassununga .sp. gov. br> 

Para Juliana Barbosa <ntbarbosaadvocacia@yahoo.com.br> 

Data 2020-08-03 15:06 

Prioridade Alta 
-------

• PL_108_2020.pdf( ~2,4 MB)
• PL_109_2020.pdf( ~6,3 MB)

Prezado Senhor 

Nilton Barbosa, 

Assessor Jurídico, 

--- ------ ------- --- ----

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei nº 108/2020, de autoria do Vereador Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho,
que visa denominar de ZULEIKA THOMAZI DA SILVA - MÃE ZUZU, área verde situada entre as Ruas Nilton
Sebastião Garcia e Mauro Boizan, Jardim dos Ipês, neste Município; e

- Projeto de Lei nº 109/2020, de autoria do Vereador Wallace Ananias de Freitas Bruno, que visa denominar de 
JOÃO DE PAULA RAMOS, A Rua OS, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess3605175903/3rdparty/roundcube/? _ task=mail&_ safe=1 &_ uid=3392& _mbox=I N BOX.Sent&... 1 /1 
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Pirassununga, 05 de agosto de 2020. 

Ref. Projeto de Lei nº 109/2020 

Autoria: Vereador Wallace Ananias de Freitas Bruno. 

Ementa: "Visa denominar via pública de João de Paula Ramos, a rua 05, do 

loteamento (Jardim Alto das Árvores), neste Município". 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, para 

analisar os aspectos técnicos jurídicos do Projeto de Lei nº 109/2020, de autoria do 

Vereador Wallace Ananias de Freitas Bruno, visando denominar de JOÃO DE 

PAULA RAMOS, a rua 05 localizada no loteamento Jardim Alto das Árvores, neste 

Município, passo a tecer as considerações abaixo, em caráter consultivo. 

O Projeto de Lei vem com sua justificativa adequada, 

estando cumpridos os requisitos extrínsecos para a apreciação e em se tratando 

de competência exclusiva da Câmara a denominação de ruas e logradouros 

públicos (inciso XIV, do artigo 25 da LOM). 

A denominação de logradouros públicos é matéria de 

competência do Município, conquanto seja assunto de relevante interesse local. O 

artigo 30 da Constituição da República elenca a competência legislativa dos 

Municípios, e dentre elas está, em seu inciso 1, "legislar sobre assuntos de interesse 

local". 

Da mesma forma, como norma de repetição obrigatória 

da Carta Maior, o artigo 25 da Lei Orgânica do Município de Pirassununga, 

estabelece a competência da Câmara de Vereadores, nos seguintes termos: 

�/ 



Consldrrando que o Projeto de Lei nQ 109/2020, fol 

aprovado e.m reglme de urgência na sess�o ordln�rla 

de 03 de agosto de 2020, determino a juntada do .. 

Parecer Jurfdlco no respectl ó projeto de lei, fl-

cando à dispos! 

Piras; 05/08/2 

readores. 

--



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN�i:�:�::_:;·�::: 
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Art. 25. Cabe à Câmara de Vereadores, com a sanção do Prefeito, 
dispensada esta nos casos do art. 26, dispor sobre todas as 
matérias de competência do Município, especialmente sobre: 
I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando as
legislações federal e estadual. 
(. .. ) 
XIV - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos,
vedado o uso de nome de pessoas vivas. 

Na espécie foram cumpridos satisfatoriamente os 

requisitos para que a denominação pretendida seja acatada. A certidão de óbito 

apresentada e demais documentos cumprem o requisito do artigo 2 º , inciso 1, da 

Resolução 150, de 1989, da Câmara Municipal de Pirassununga. Ademais, o 

Senhor JOÃO DE PAULA RAMOS foi pessoa relevante para a comunidade 

pirassununguense, conforme os dados biográficos fornecidos por seus familiares. 

Dessa forma, tratando de norma simples, não 

encontramos óbice ao prosseguimento da matéria, conquanto se enquadra dentro 

dos parâmetros legais e constitucionais. 

É o parecer, sub censuram da E. Comissão de Justiça, 

para a decisão de discricionariedade da apreciação Plenária. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAssuNUiVdÁ:s ·\{"\/:_ 
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Fone: (19) 3561.2811- e-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.g,oV.l;,_r .�, , 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br . · -�· \, ;,-.; ,,. :· · _' 

PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA. LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

.._.. .,. . 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 109/2020, de autoria 
do Vereador Wallace Ananias de Freitas Bruno, que visa denominar de JOÃO DE PAULA 
RAMOS, a Rua 05, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município, nada tem a 
opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, O 3 AGO 2020
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SR{}- ) \: 
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Fone: (19) 3561.2811- e-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.b.i,, . , . , 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

• <:?_";: •,· ·, • 

PARECERNº 

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 109/2020, de autoria 
do Vereador Wallace Ananias de Freitas Bruno, que visa denominar de JOÃO DE PAULA 
RAMOS, a Rua 05, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município, nada tem a 
objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, O 3 AGO ��,o l'.Ut, 

t!àtlk Natal Furlan 
Relator 

�-,dson:,��
r
: 
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REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, q1,1e seja incluído e 

apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, Projeto de Lei nº 109/2020, 

de autoria do Vereador Wallace Ananias de Freitas Bruno, que visa denominar de "JOÃO 

DE PAULA RAMOS", a Rua 05, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste 

Município. 

Sala das Sessões, 03 de agosto de 2020. 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5517 

PROJETO DE LEI Nº 109/2020 

"Visa denominar via pública 
de João de Paula Ramos" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de "JOÃO DE PAULA RAMOS", a Rua 05, 
do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. 

Pirassununga, 04 
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__________________________ _._____,� ........ 
Of. nº 0709 /2020-SG . / . . · ., ,

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo para as 

providências pertinentes, cópia das seguintes proposituras: Indicações n ºs 275 a 

289/2020; e Pedidos de Informações nºs 130, 131, 132, 133, 134 e 135/2020, 

apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 03 de agosto de 2020. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 551 O, 5511, 
5512, 5513, 5514, 5515, 5516 e 5517, referentes aos Projetos de Lei nºs 100, 101, 

103, 104, 105, 106, 108 e 109/2020, respectivamente; e Autógrafo de Lei 
Complementar nº 175, referente ao Projeto de Lei Complementar nº 01/2020, cujos 

projetos de autoria de Vereadores seguem cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo 

estima e consideração. 

Excelentfssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA - SP 

Vossa Excelência os altaneiros votos de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Oficio nº 121/2020 

Senhor Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original da Lei Complementar nº 174/2020 e das Leis 11º5 5.590, 5.591, 5.592, 5.593, 

5.594, 5.595, 5.596 e 5.597/2020. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

TAORTENZI 
Secretária M · · 1 de Administração 
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Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.597, de 05 de agosto de 

2020, que "visa denominar de JOÃO DE PAULA RAMOS, a Rua 05, do 

loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município", no processo legislativo 

do Projeto de Lei nº 109/2020, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de 

Lei. 

Pirassununga, 10 de agosto de 2020. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.597, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de 
João de Paula Ramos" .................. . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "JOÃO DE PAULA RAMOS", a Rua 05, 

do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de su.a publicação, revogadas as 
\ 

disposições em contrário. \ 

Pirassununga, 5 de agosto de 202 

D�. MILTON \Y-'I''�'"

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA A STA ORTENZI. 
Secretária M e al de Administração. 
dag/. 

/ /(/ 
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Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 085, de 13 de agosto de 2020, 

da Lei nº 5.597, de 05 de agosto de 2020, que "visa denominar de JOÃO DE 
PAULA RAMOS, a Rua 05, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste 
Município", objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 109/2020, a qual por

mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 17 de agosto de 2020. 

, . 
--.. 

:--,"t-1.J;>. 

Jéssic Per� Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 



Pirassununga, 13 de agosto de 2020 1 Ano 071 Nº 085 

Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.596. DE 5 DE AGOSTO DE 2020 -

"Visa denominar área verde de Zuleika Thomazi da Silva 
- Mãe Zuleika" .............. . 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.598. DE 12 DE AGOSTO DE 2020 -

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA "Visa denominar via pública de Wilson 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA Ferreira" ...................... . 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de 
"ZULEIKA THOMAZI DA SILVA - MÂE ZULEIKA - MÃE 
ZUZU" a área verde situada entre as Ruas Nilton 
Sebastião Garcia e Mauro Boizan, Jardim dos lpês, neste 
município. 

Art. 2° As despesas 
decorrentes com a execução desta Lei serão suportadas 
por dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
oportunamente se necessárias. 

Art. 3° Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Pirassununga, 5 de agosto de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.597. DE 5 DE AGOSTO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de João de Paula 
Ramos" .................. . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE P IRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEI TO MUNICIPAL DE P IRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de 
"JOÃO DE PAULA RAMOS", a Rua 05, do loteamento 
Jardim Alto das Árvores, neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Pirassununga, 5 de agosto de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEI TO MUNICIPAL DE P IRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de 
"WILSON FERREIRA", a Rua 04, do loteamento 
Terramérica RS, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Pirassununga, 12 de agosto de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 

- LEI Nº 5,599. DE 12 PE AGOSTO DE 2020 -

"A/tera dispositivo na Lei nº 5.564, de 23 de junho de 
2020, que cria a Semana da Cultura Nordestina no 
Município de Pirassununga" ........... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE P IRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° O Artigo 1 ° da Lei nº 

5.564, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica instituída a 
Semana da Cultura Nordestina no Município de 
Pirassununga, a ser comemorada anualmente, na 
segunda semana do mês de maio." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 12 de agosto de 2020. 
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